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BOLETIM GERAL

POLÍCIA MILITAR APÓIA CAMPANHA S.O.S  SANTA CATARINA

Policiais militares do 1º Batalhão de Trânsito da Polícia Militar de Pernambuco (1ºBPTRAN), do 
19º BPM e da Cipmotos participaram do reforço da campanha  S.O.S  Santa Catarina, que ocorreu durante 
o último final de semana na praia de Boa Viagem. 

Nas proximidades do edifício Acaiaca foi colocado um caminhão para arrecadação de alimentos 
não perecíveis e roupas às vítimas das chuvas ocorridas no estado sulista. Os PM apoiaram no quesito 
segurança e no ordenamento do trânsito da avenida.

Quem quiser efetuar novas doações aos desabrigados da chuva, ou obter maiores informações, 
pode entrar em contato com a Defesa Civil de Pernambuco através dos telefones 3181-2490/2491. 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 05 - (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Denys                                  6º BPM

Fone: 9971-7398

OFICIAL DE  DIA AO QCG  -  Ten PM Raulison                                         AG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Passagem de Função

Passa a  responder  pelo  Comando  Geral  da  Corporação,  em  virtude  de  viagem  do  Cel  PM 
Comandante Geral para a Cidade de Fortaleza/CE, a fim de conhecer o Projeto Ronda no Quarteirão, no dia 
04 dezembro do corrente, o Cel PM Mat. 1699-3, Daniel Ferreira de Lima, cumulativamente com a função 
que já exerce.

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco

N° 3440, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Soldado PM Adalberto Marques dos Santos, 
Mat.  19881-1, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de Cabo, conforme 
Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 733 do Comando Geral, publicada em 15 JUL 2008, nos termos 
dos  Artigos  88,  Inciso I  e  89 da Lei  n° 6.783/74,  e de acordo com o Encaminhamento  nº  760/06 da 
DAJP/FUNAPE. Retroagindo seus efeitos a 03 NOV 2008, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.120,54
Quinq(03) R$    168,08
Qüinq. EC19/98(01) R$      56,02
TOTAL R$ 1.344,64
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N° 3442, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Transferir  para  a  Reserva  Remunerada,  a  Pedido,  o  Cabo,  Adelson  Aleixo  da  Silva,  Mat. 
18563-9, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme 
Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1076 do Comando Geral, publicada em 31 OUT 2008, nos termos 
dos  Artigos  88,  Inciso I  e  89 da Lei  n° 6.783/74,  e de acordo com o Encaminhamento  nº  760/06 da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.716,74
Quinq(03) R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

--oo(0)oo--

N° 3456, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Transferir  para  a Reserva Remunerada,  a Pedido,  o Cabo,  Antonildo Caetano da Silva,  Mat. 
17103-4, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme 
Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1051 do Comando Geral, publicada em 24 OUT 2008, nos termos 
dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.716,74
Quinq(03) R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

--oo(0)oo--

N° 3460, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Transferir  para  a  Reserva Remunerada,  a  Pedido,  o  Cabo,  Antonio  Noberto  de Barros,  Mat. 
17042-9, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme 
Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 285 do Comando Geral, publicada em 05 ABR 2008, nos termos 
dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com os Encaminhamentos nº 760/06 e nº 
2398/08 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.716,74
Quinq(04) R$    343,35
TOTAL R$ 2.060,09



BOLETIM GERAL Nº A 1.00.0.0 226                                               04
04 DE DEZEMBRO DE 2008

________________________________________________________________________________

N° 3463, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Reformar, Ex-Officio, por idade limite, nos termos do Art. 3º, § 1º, alínea "b", Artigos 93 e 94, 
Inciso I, alínea "c" da Lei nº 6.783/74, o 1° Sargento RRPM Caitano Francisco de Assis, Mat.  602214-6, 
mantidos os proventos e as vantagens já concedidas pela Portaria/Ato nº 2895,  de 21 AGO 83, que o 
transferiu para a Reserva Remunerada, tornada legal pelo Acórdão TCE nº 1173, retroagindo seus efeitos a 
29 AGO 89: 

Soldo NCz$ 228,54
Quinq(04) NCz$   49,25
Adic. Inatividade NCz$ 108,33
Gratif. representação hierárquica NCz$   83,33
TOTAL NCz$ 469,45

--oo(0)oo--

N° 3466, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Reformar, Ex-Officio, por idade limite, nos termos do Art. 3º, § 1º, alínea "b", Artigos 93 e 94, 
Inciso I, alínea "c" da Lei nº 6.783/74, o Subtenente RRPM Carlos dos Santos Martins, Mat.  5656-1, 
mantidos os proventos e as vantagens já concedidas pela Portaria/Ato nº 1186 SARE, de 11 SET 00, que o 
transferiu para a Reserva Remunerada, tornada legal pelo Acórdão TCE nº 572/2001, retroagindo seus 
efeitos a 08 ABR 03 e de acordo com o Encaminhamento nº 3238, da DAJP/FUNAPE: 

Soldo R$    502,39
Quinq(06) R$    334,98
Grat.exercicio R$    100,48
Grat.moradia R$      50,24
Gratif. representação hierárquica R$    100,48
Adic. Inatividade R$    334,98
Grat.cap.profissional R$    200,95
Grat.repres.função R$    162,06
TOTAL R$ 1.786,56

--oo(0)oo--

N° 3476, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Reformar, Ex-Officio, por idade limite, nos termos do Art. 3º, § 1º, alínea "b", Artigos 93 e 94, 
Inciso I, alínea "c" da Lei nº 6.783/74, o Terceiro Sargento RRPM Djalma José da Silva, Mat.  606033-1, 
mantidos  os  proventos  e  as  vantagens  já  concedidas  pela  Portaria/Ato  nº  226,  de  20  FEV 91,  que  o 
transferiu  para  a  Reserva Remunerada,  tornada  legal  pelo Acórdão TCE nº  1072/91,  retroagindo seus 
efeitos a 05 DEZ 96:
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Soldo R$    119,31
Quinq(06) R$    184,29
Grat.exercicio R$      23,86
Grat.moradia R$    113,34
Gratif. representação hierárquica R$    190,89
Grat.cap.profissional R$    119,31
Grat.repres.função R$      47,61
Adic. Inatividade R$    239,58
TOTAL R$ 1.038,19

--oo(0)oo--

N° 3481, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Transferir  para  a  Reserva  Remunerada,  a  Pedido,  o  Cabo,  Edilson  Ramos  da  Silva,  Mat. 
17447-5, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme 
Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1075 do Comando Geral, publicada em 31 OUT 2008, nos termos 
dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.716,74
Quinq(03) R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

--oo(0)oo--

N° 3484, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, Ex-Offício, o Cabo, Edvaldo Martins de Santana, Mat. 
13283-7, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme o 
Art. 21, da LCE nº 59/04, c/c a Portaria n° 1058 do Comando Geral, publicada em 24 OUT 2008, nos 
termos dos Artigos 88, Inciso II e 90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 12 OUT 07, e 
de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.716,74
Quinq(04) R$    343,35
TOTAL R$ 2.060,09

--oo(0)oo--

N° 3490, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente,
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R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, Ex-Offício, o Cabo, Eraldo Cezar de Barros Junior, Mat. 
12919-4, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme o 
Art. 21, da LCE nº 59/04, c/c a Portaria n° 1335 do Comando Geral, publicada em 22 AGO 07, nos termos 
dos Artigos 88, Inciso II e 90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 14 MAI 07, e de 
acordo com o Encaminhamento nº 760/06, da DAJP/FUNAPE, com proventos proporcionais: 

Soldo R$ 1.415,57
Quinq(03) R$    212,34
Quinq.apos ec 19/98 R$      70,78
Prop. (1.698,69 x 29 / 30) R$ 1.642,07
Total de Proventos R$ 1.642,07

--oo(0)oo--

N° 3493, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Transferir  para a Reserva Remunerada,  a Pedido,  o Cabo,  Everaldo Cosme dos Santos,  Mat. 
18180-3, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme 
Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1035 do Comando Geral, publicada em 24 OUT 2008, nos termos 
dos  Artigos 88,  Inciso I  e  89 da Lei  n°  6.783/74,  e de acordo com o Encaminhamento  n° 760/06 da 
DAJP/FUNAPE., com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.716,74
Quinq(03) R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

---oo(0)oo--

N° 3494, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo, Fernando Feliciano do Nascimento, 
Mat.  16158-6,  lotado  na  (o)  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  promovido  à  Graduação  de  3º  Sargento, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1050 do Comando Geral, publicada em 24 OUT 2008, 
nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06, 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.716,74
Quinq(03) R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25
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N° 3499, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 96, Inciso IV da Lei nº 6.783/74, 
o  Soldado,  Gilvan  Rodrigues  da  Silva,  Mat.   27812-2,  lotado  na  (o)  Polícia  Militar  de  Pernambuco, 
promovido à Graduação de Cabo, conforme Art. 21 da LCE n° 59/04, c/c a Portaria n° 1061 do Comando 
Geral, publicada em 23 OUT 2008, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/2006 da DAJP/FUNAPE, 
com proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso III da Lei n° 10.426/90: 

Soldo R$ 1.120,54
Quinq(02) R$    112,05
TOTAL R$ 1.232,59

--oo(0)oo--

N° 3500, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente,

R E SO L V E: 

Transferir  para  a  Reserva  Remunerada,  a  Pedido,  o  Segundo  Sargento,  Gilvando  da  Costa 
Barbosa,  Mat.  19205-8,  lotado  na  (o)  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  promovido  à  Graduação  de  1º 
Sargento, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 663 do Comando Geral, publicada em 27 JUN 
2008, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 26 JUN 2008. 
Encaminhamento n°760/06 DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.937,03
Quinq(04) R$    387,41
TOTAL R$ 2.324,44

--oo(0)oo--

N° 3510, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo, Israel Araújo dos Santos, Mat. 15838-0, 
lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme Art. 21 da 
LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1049 do Comando Geral,  publicada em 24 OUT 2008, nos termos dos 
Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.716,74
Quinq(03) R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25



BOLETIM GERAL Nº A 1.00.0.0 226                                               08
04 DE DEZEMBRO DE 2008

________________________________________________________________________________

N° 3511, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Transferir  para a Reserva Remunerada,  a Pedido,  o Cabo,  Ivanildo Rodrigues da Silva,  Mat. 
16323-6, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme 
Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 667 do Comando Geral, publicada em 27 JUN 2008, nos termos 
dos Artigos 88,  Inciso I e  89 da Lei  n° 6.783/74,  e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06,  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.716,74
Quinq(03) R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

--oo(0)oo--

N° 3515, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo, Jairo Gomes de Vasconcelos, Mat. 
13697-2, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme 
Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1046 do Comando Geral, publicada em 24 OUT 2008, nos termos 
dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais: 

Soldo R$  1.716,74 
Quinq. (03) R$     257,51
TOTAL R$  1.974,25

--oo(0)oo--

N° 3519, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo Joel Joaquim Pereira, Mat. 14777-0, 
lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme Art. 21 da 
LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1048 do Comando Geral,  publicada em 24 OUT 2008, nos termos dos 
Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.716,74
Quinq. (03) R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25
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N° 3520, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Segundo Sargento, José Amaro da Silva, 
Mat.  17625-7,  lotado  na  (o)  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  promovido  à  Graduação  de  1º  Sargento, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1055 do Comando Geral, publicada em 24 OUT 2008, 
nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 2.033,88
Quinq. (03) R$    305,08
TOTAL     R$ 2.338,96

--oo(0)oo--

N° 3521, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo José Antônio Barbosa Lins, Mat. 
17650-8, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme 
Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1053 do Comando Geral, publicada em 24 OUT 2008, nos termos 
dos Artigos 88,  Inciso I e  89 da Lei  n° 6.783/74,  e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06,  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.716,74
Quinq. (03) R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

--oo(0)oo--

N° 3522, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Subtenente PM José Carlos Máximo, Mat. 
16554-9, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido ao Posto de 2º Tenente, conforme Art. 21 
da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1122 do Comando Geral, publicada em 12 NOV 2008, nos termos dos 
Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 2.621,03
Quinq. (03) R$    393,15
TOTAL R$ 3.014,18
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N° 3524, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Subtenente Jose Felipe da Silva Filho, Mat. 
16577-8, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido ao Posto de 2º Tenente, conforme Art. 21 
da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1063 do Comando Geral, publicada em 23 OUT 2008, nos termos dos 
Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  n°  760/06  da 
DAJP/FUNAPE., com proventos integrais: 

Soldo R$ 2.621,03
Quinq. (03) R$    393,15
TOTAL R$ 3.014,18

--oo(0)oo--

N° 3527, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo José Luiz de Oliveira, Mat. 19996-6, 
lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme Art. 21 da 
LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 909 do Comando Geral, publicada em 11 OUT 2008, nos termos dos Artigos 
88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com os Encaminhamentos nº 760/2006 e 3603/2008 da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.716,74
Quinq. (03) R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

--oo(0)oo--

N° 3528, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo José Olavo Pereira, Mat. 20536-2, 
lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme Art. 21 da 
LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1078 do Comando Geral,  publicada em 31 OUT 2008, nos termos dos 
Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.716,74
Quinq. (03) R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25
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N° 3529, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Reformar, “Ex-Officio”, por idade limite, nos termos dos Artigos 3º, § 1º, alínea "b", Art. 93 e 
94, Inciso I, alínea "c" da Lei nº 6.783/74, o Cabo RRPM José Potiguara de Andrade, Mat. 607196-1, 
mantidos  os  proventos  e  as  vantagens já  concedidas  pela  Portaria/Ato nº  1368,  de  26 JUL 94,  que o 
Transferiu para a Reserva Remunerada, tornada legal pelo Acórdão TCE nº 2989, retroagindo seus efeitos a 
21 JUN 00. 

Soldo R$ 107,51
Quinq. (06) R$ 109,61
Grat. Exercicio R$   21,50
Grat. Moradia R$ 102,13
Adic. Inatividade R$ 142,49
Grat. Cap. Profissional R$ 108,59
Grat. Repres. Função R$   25,64
TOTAL R$ 617,47

--oo(0)oo--

N° 3530, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I -  Reformar  por Incapacidade Física Definitiva,  nos termos do Art.  96,  Inciso IV da Lei  nº 
6.783/74,  o  Soldado  José  Roberto  de  Lima  Neto,  Mat.  930992-6,  lotado  na  (o)  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, promovido à Graduação de Cabo, conforme Art. 21 da LCE n° 59/04, c/c a Portaria n° 1064 
do Comando Geral, publicada em 23 OUT 2008, com proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso III 
da Lei n° 10.426/90. 

Soldo R$ 1.120,54
Quinq. (01) R$      56,03
TOTAL R$ 1.176,57

--oo(0)oo--

N° 3534, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I  -  Reformar  por  Incapacidade  Física  Definitiva,  nos  termos  do  Art.  96,  Inciso  I  da  Lei  nº 
6.783/74,  o  Soldado  Josenildo  Carneiro  da  Costa,  Mat.  27984-6,  lotado  na  (o)  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, promovido à Graduação de Cabo, conforme Art. 21 da LCE n° 59/04, c/c a Portaria n° 1080 
do Comando Geral, publicada em 31 OUT 2008, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/2006 da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso I da Lei n° 10.426/90. 
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Soldo R$ 1.120,54
Quinq. (02) R$    112,05
TOTAL R$ 1.232,59

--oo(0)oo--

N° 3538, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I  -  Reformar  por  Incapacidade Física  Definitiva,  nos  termos  do Art.  96,  Inciso V da Lei  nº 
6.783/74,  o  Soldado  Laurivaldo  Ramos  dos  Santos,  Mat.  17436-0,  lotado  na  (o)  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, promovido à Graduação de Cabo, conforme Art. 21 da LCE n° 59/04, c/c a Portaria n° 1052 
do Comando Geral, publicada em 24 OUT 2008, com proventos proporcionais, nos termos do Art. 83, 
Inciso IV da Lei n° 10.426/90. 

Soldo R$ 1.120,54
Quinq. (03) R$    168,08
Prop. (1.288,62 x 27/30) R$ 1.159,76
TOTAL DE PROVENTOS R$ 1.159,76

--oo(0)oo--

N° 3541, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo Luiz Claudio da Silva, Mat. 22028-0, 
lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme Art. 21 da 
LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 732 do Comando Geral, publicada em 15 JUL 2008, nos termos dos Artigos 
88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760 da DAJP/FUNAPE, com 
proventos integrais: 

Soldo R$ 1.716,74
Quinq. (03) R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

--oo(0)oo--

N° 3544, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo Marcelo Luiz Santos do Nascimento, 
Mat.  17013-5,  lotado  na  (o)  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  promovido  à  Graduação  de  3º  Sargento, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 624 do Comando Geral, publicada em 07 JUN 2008, 
nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 
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Soldo R$ 1.716,74
Quinq. (04) R$    343,34
TOTAL R$ 2.060,08

--oo(0)oo--

N° 3546, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I -  Transferir  para a Reserva Remunerada,  a Pedido,  o Cabo Marcos Antonio da Silva,  Mat. 
15196-3, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme 
Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1074 do Comando Geral, publicada em 31 OUT 2008, nos termos 
dos  Artigos 88,  Inciso I  e  89 da Lei  n°  6.783/74,  e de acordo com o Encaminhamento  n° 760/06 da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.716,74
Quinq. (03) R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

--oo(0)oo--

N° 3586, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo Mauricio Luiz dos Santos, Mat. 
20381-5, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme 
Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1126 do Comando Geral, publicada em 12 NOV 2008, nos termos 
dos  Artigos 88,  Inciso I  e  89 da Lei  n°  6.783/74,  e de acordo com o Encaminhamento  n° 760/08 da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.716,74
Quinq. (03) R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

--oo(0)oo--

N° 3587, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Segundo Sargento, Maurício Severino dos 
Santos,  Mat.  17018-6,  lotado  na  (o)  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  promovido  à  Graduação  de  1º 
Sargento, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1033 do Comando Geral, publicada em 15 
OUT 2008, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, Encaminhamento n° 760/06 DAJP/
FUNAPE, com proventos integrais: 
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Soldo R$ 2.033,38
Quinq. (03) R$    305,01
TOTAL R$ 2.338,39

--oo(0)oo--

N° 3590, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I -  Transferir  para a Reserva Remunerada,  a Pedido,  o Cabo Mizael  Gomes Cassimiro,  Mat. 
16689-8, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme 
Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1062 do Comando Geral, publicada em 23 OUT 2008, nos termos 
dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/2006 da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.716,74
Quinq. (03) R$     257,51
TOTAL R$ 1.974,25

--oo(0)oo--

N° 3594, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I -  Transferir  para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo Orlando Balbino Fonseca, Mat. 
21607-0, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme 
Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 731 do Comando Geral, publicada em 15 JUL 2008, nos termos 
dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.716,74
Quinq. (03) R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

--oo(0)oo--

N° 3596, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I  -  Transferir  para  a  Reserva Remunerada,  “Ex-Offício”,  o  Cabo Paulo  da  Silva  Neto,  Mat. 
18623-6, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme o 
Art. 21, da LCE nº 59/04, c/c a Portaria n° 1124 do Comando Geral, publicada em 12 NOV 2008, nos 
termos dos Artigos 88, Inciso II e 90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 06 FEV 2008, 
com proventos proporcionais: 
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Soldo R$ 1.557,13
Quinq. (03) R$    233,57
Prop. (1.790,70 x 27/30) R$ 1.611,63
TOTAL DE PROVENTOS R$ 1.611,63

--oo(0)oo--

N° 3597, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I  -  Reformar  por  Incapacidade  Física  Definitiva,  nos  termos  do  Art.  96,  Inciso  I  da  Lei  nº 
6.783/74,  o Soldado Pedro Jorge Rodrigues da Silva,  Mat.  910401-1,  lotado na (o)  Polícia Militar  de 
Pernambuco, promovido à Graduação de Cabo, conforme Art. 21 da LCE n° 59/04, c/c a Portaria n° 1054 
do Comando Geral, publicada em 24 OUT 2008, com proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso I 
da Lei n° 10.426/90. 

Soldo R$ 1.120,54
Quinq. (01) R$      56,03
TOTAL R$ 1.176,57

--oo(0)oo--

N° 3605, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I -  Reformar  por Incapacidade Física Definitiva,  nos termos do Art.  96,  Inciso IV da Lei  nº 
6.783/74, o Terceiro Sargento PM Robson Carneiro Costa, Mat. 31667-9, lotado na (o) Polícia Militar de 
Pernambuco, promovido à Graduação de 2º Sargento, conforme Art. 21 da LCE n° 59/04, c/c a Portaria n° 
720 do Comando Geral, publicada em 15 JUL 2008, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso III da Lei n° 10.426/90. 

Soldo R$ 1.811,00
Quinq. (01) R$      90,55
TOTAL R$ 1.901,55

--oo(0)oo--

N° 3606, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I -  Transferir  para a Reserva Remunerada,  a Pedido,  o Cabo Romildo Cosme da Silva,  Mat. 
19151-5, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme 
Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1077 do Comando Geral, publicada em 31 OUT 2008, nos termos 
dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais: 
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Soldo R$ 1.716,74
Quinq. (03) R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

--oo(0)oo--

N° 3607, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Aposentar, especial de magistério, Rosane da Fonte Clericuzi, Professora, PCPM, MG-8, Mat. 
91194-1, lotado (a) na Polícia Militar de Pernambuco, aos 27 anos de contribuição, nos termos do Art.6º da 
EC n° 41/03, c/c o Art. 2° da EC n° 47/05 e o Art. 41-A, Incisos I, II, III, IV da LC n° 28/00, com redação 
dada pela LC n° 58/04, com a incorporação da Gratificação pelo Exercício de Magistério nos termos do 
Art. 3° da Lei n° 10.565/91, alterada pela Lei n° 11.420/96, c/c o Art.3°, § 2° da LC n° 085/06, fixando em 
favor do(a) requerente os proventos mensais integrais, ressalvadas as melhorias posteriores: 

Venc. R$ 1.752,00
Quinq. Civil (02) R$    175,20
Quinq.apos EC 19/98 R$      87,60
Grat. Exerc. Magistério R$ 1.051,20
TOTAL R$ 3.066,00

--oo(0)oo--

N° 3609, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, “Ex-Offício”, o Cabo Saldo Cosmo dos Santos, Mat. 
14542-4, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme o 
Art. 21, da LCE nº 59/04, c/c a Portaria n° 1047 do Comando Geral, publicada em 24 OUT 2008, nos 
termos dos Artigos 88, Inciso II e 90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 23 MAI 2008, 
e de acordo com o Encaminhamento nº 760/2006 da DAJP/FUNAPE, com proventos proporcionais: 

Soldo R$ 1.557,13
Quinq. (03) R$    233,57
Prop. (1.790,70 x 29/30) R$ 1.731,01
TOTAL DE PROVENTOS R$ 1.731,01

--oo(0)oo--

N° 3615, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 
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R E S O L V E: 

I  -  Transferir  para  a  Reserva  Remunerada,  a  Pedido,  o  Cabo  Severino  Alves  Gomes,  Mat. 
15597-7, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme 
Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1034 do Comando Geral, publicada em 24 OUT 2008, nos termos 
dos  Artigos  88,  Inciso I  e  89 da Lei  n° 6.783/74,  e de acordo com o Encaminhamento  nº  760/06 da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.716,74
Quinq. (03) R$    257,51
Quinq. após EC 19/98 R$      85,84
TOTAL R$ 2.060,09

--oo(0)oo--

N° 3616, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo Severino dos Ramos Silva, Mat. 
13846-0, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme 
Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 664 do Comando Geral, publicada em 27 JUN 2008, nos termos 
dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.716,74
Quinq. (03) R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

--oo(0)oo--

N° 3632, de 28 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I -  Reformar  por Incapacidade Física Definitiva,  nos termos do Art.  96,  Inciso IV da Lei  nº 
6.783/74, o Cabo Wilame Simplicio Cabral, Mat. 15228-5, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, 
promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme Art. 21 da LCE n° 59/04, c/c a Portaria n° 1125 do 
Comando  Geral,  publicada  em 12  NOV 2008,  e  de  acordo  com o  Encaminhamento  nº  760/2006  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso III da Lei n° 10.426/90: 

Soldo R$ 1.716,74
Quinq. (03) R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

(Transcritas do DOE nº 229, de 29 NOV 2008)
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2.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 1237, de 26 NOV  2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento no Art. 42, § 1º, 142, § 3º, 
Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da Constituição Federal, o Soldado PM Mat.  102791-3/Adido à DEIP, Edson 
Vilela de Almeida,  praça de 24 MAI 04,  filho de João Neves de Almeida e de Nivalda Alves Vilela, 
portador do Certificado de Dispensa de Incorporação da 21ªCSM RA nº 21067287552-8, expedido pelo 
Ministério do Exército, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Escrivão de Polícia Civil do 
Estado de Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02. José Lopes de Souza - Cel 
PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1238, de 26 NOV 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento no Art. 42, § 1º, 142, § 3º, 
Inciso  II  c/c  o  Art.  37,  §  10,  da  Constituição Federal,  o  Soldado PM Mat.  105599-2/Adido à  DEIP, 
Emerson Oliveira Gomes, praça de 30 JAN 06, filho de Edmilson Farias Gomes e de Maria de Fátima 
Oliveira Gomes, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação da 23ª CSM RA nº 230752848799, 
expedido pelo Ministério do Exército, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da 
Polícia Civil QPC-1 do Estado de Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02; José Lopes de Souza - Cel 
PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de 
Pessoas.
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Nº 1239, de 26 NOV 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento no Art. 42, § 1º, 142, § 3º, 
Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da Constituição Federal, o Soldado  PM Mat.  104745-0/Adido à DEIP, Edson 
Jose da Silva,  praça de 17 JAN 05, filho de Gercina Severina de Oliveira,  portador do Certificado de 
Dispensa de Incorporação da 21ª CSM RA nº 210822320060, expedido pelo Ministério do Exército, por 
haver  sido  empossado  no  cargo  público  efetivo  de  Agente  da  Polícia  Civil  QPC-1  do  Estado  de 
Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02. José Lopes de Souza - Cel 
PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1240, de 26 NOV 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento no Art. 42, § 1º, 142, § 3º, 
Inciso II  c/c o  Art.  37,  §  10,  da Constituição Federal,  o Soldado PM Mat.   104872-4/Adido à  DEIP, 
Marinaldo Rodrigues da Silva Junior, praça de 17 JAN 05, filho de Marinaldo Rodrigues da Silva e de 
Marilourdes Cavalcante Barbosa Rodrigues, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação da 21ª 
CSM RA nº 21067292877-2, expedido pelo Ministério da Defesa, por haver sido empossado no cargo 
público efetivo de Agente da Polícia Civil QPC-1 do Estado de Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02. José Lopes de Souza - Cel 
PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de 
Pessoas.
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Nº 1241, de 26 NOV 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento no Art. 42, §1º, 142, § 3º, 
Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da Constituição Federal, o Soldado  PM Mat. 106319-7/Adido à DEIP, Jayro 
Alex da Silva Costa, praça de 27 AGO 07, filho de José de Arimatea Quizado da Costa e de Ziza da Silva 
Costa, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação da 21ª CSM RA nº 211492246486, expedido 
pelo Ministério do Exército, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil 
QPC-1 do Estado de Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02. José Lopes de Souza - Cel 
PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1242, de 26 NOV 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento no Art. 42, §1º, 142, § 3º, 
Inciso II c/c o Art.  37, § 10, da Constituição Federal,  o Soldado  PM Mat.  106490-8/Adido à DEIP, 
Marcelo Teixeira Lima, praça de 27 AGO 07, filho de Paulo Roberto Teixeira Lima e de Hilda Maria 
Pereira, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação da 21ª CSM RA nº 21067283289-1, expedido 
pelo Ministério do Exército, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil 
QPC-1 do Estado de Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02. José Lopes de Souza - Cel 
PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1243, de 26 NOV 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 
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R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento no Art. 42, § 1º, 142, § 3º, 
Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da Constituição Federal, o Soldado  PM Mat. 950440-0/Adido à DEIP, André 
Luis Barbosa de Oliveira,  praça de 12 JAN 95, filho de José Lima de Oliveira Sobrinho e de Rosilda 
Barbosa de Oliveira, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação RA 922101033810, nº 2058034 
expedido pelo Ministério da Aeronáutica, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Escrivão 
de Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02. José Lopes de Souza - Cel 
PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1244, de 26 NOV 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva, a/c  de 18 SET 2008, com fundamento no Art. 42, § 1º, 142, § 3º, 
Inciso II  c/c o  Art.  37,  §  10,  da Constituição Federal,  o Soldado  PM Mat.  102778-6/Adido à  DEIP, 
Alaumo Gomes de Lima, praça de 24 MAI 04, filho de Cosma Gomes de Lima, portador do Certificado de 
Dispensa de Incorporação da 21ª CSM RA nº 21-085-222133-7, expedido pelo Ministério do Exército, por 
haver  sido  empossado  no  cargo  público  efetivo  de  Agente  da  Polícia  Civil  QPC-1  do  Estado  de 
Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02. José Lopes de Souza - Cel 
PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1245, de 26 NOV 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 
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R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento no Art. 42, § 1º, 142, § 3º, 
Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da Constituição Federal, o Soldado  PM Mat. 102823-5/Adido à DEIP, Luis 
Fernando Pereira da Costa, praça de 24 MAI 04, filho de Renato Pereira da Costa e de Maria de Lourdes 
Mendes,  portador  do  Certificado  de  Dispensa  de  Incorporação  da  21ª  CSM RA nº  21-084-211233-1, 
expedido pelo Ministério do Exército, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da 
Polícia Civil QPC-1 do Estado de Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02. José Lopes de Souza - Cel 
PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 017/Cmt do CEMET-1, de 28 OUT 2008

EMENTA: Submete Aluno do CFSd/2008 a Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a 
Bem da Disciplina e nomeia Encarregado

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano I – CEMET I, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no 
SUNOR nº 002, de 31 JAN 07 e considerando os fatos descritos na comunicação firmada pelo Capitão PM 
André Rocha Freire, de 16 OUT 2008, a qual versa sobre porte ilegal do revólver Cal. 38, marca Taurus 
special, nº NC 921413, com 03 (três) munições intactas, encontrado durante um procedimento de rotina 
adotado no transcorrer do Curso de Formação de Soldados, dentro de uma bolsa pertencente ao Al CFSd 
Mat. 107554-3, George Marx Laureano Lins, onde após as formalidades legais foi conduzido até a 12ª 
Circunscrição de Polícia Civil – Tejipió, onde foi autuado por porte ilegal de arma conforme consta nos 
autos de Prisão em Flagrante e Auto de Apresentação e Apreensão lavrados naquela DP, 

R E S O L V E: 

I  –  Submeter  o  aluno do CFSd Mat.  107554-3,  George Marx Laureano Lins,  a  Processo de 
Licenciamento  "Ex-Offício",  a  Bem  da  Disciplina,  nomeando  como  encarregado  o  1º  Ten  PM  Mat. 
960039-6, Hélio Santos Ribeiro; 

II  –  Estabelecer  o  prazo de 40 (quarenta)  dias  para  a  conclusão do processo administrativo; 
Geovane Teotônio de Melo – Ten-Cel PM Comandante. 

(Republicada por ter saído com incorreção no seu original)

(Transcritas do DOE nº 229, de 29 NOV 2008)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

  Nº 1338, de 10 DEZ 2008

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, 
de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 
20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,
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R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que preconizam as alíneas “a”, 
“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, os Soldados PM Mat. 23835-0/CASIS, 
Zinaldo Mota Leite  e  Mat. 980856-6/AG, Saulo Felipe Valença Barreto  (considerando o constante dos 
Ofícios  nº  1973/2008 –  GAB/Cor.  Ger.,  Protocolo  nº  643/2007,  de  08  OUT 2008 e  nº  1368/2008  – 
GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 643/2007, de 09 JUL 2008 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), 
em razão de terem sido acusados oficialmente pela conduta irregular perante ato cometido, desabonador da 
honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, por haverem no dia 02 MAR 2007, por 
volta das 16 horas, de serviço na GT 3232 do 19º BPM, iniciarem perseguição ao veículo roubado de 
propriedade da Srª Aline Lourenço de Lira, na Av. Canal do Jordão, vindo a recuperá-lo após colisão com 
outro veículo, no Bairro do Ipsep em Recife-PE, realizando em tempo a prisão de Célio Carlos de Andrade, 
autor do roubo. Os Aconselhados recolheram os pertences da vítima que estavam no interior do veículo 
colidido e  foram com Célio  Carlos  de  Andrade para  o  Hospital  da  Restauração,  a  fim de  socorrê-lo. 
Enquanto isso, o veículo roubado permaneceu no local sob a proteção da GT 3900 composta pelo 2º Sgt 
PM Mat. 31607-5/19º BPM, Otávio Cirino da Silva Filho, Soldados PM Mat. 22106-6/19º BPM, Carlos 
Henrique  Marques  Barbosa  e  Mat.  27872-6/18º  BPM,  Sérgio  Murilo  Pedrosa  de  Albuquerque,  que 
presenciaram quando os policiais militares recolheram os pertences da vítima, consistentes em 02 (dois) 
celulares,  01  (uma)  bolsa,  01  (uma)  sacola  contendo  duas  bolsas  tipo  tira-colo,  01  (um)  chaveiro, 
documentos do veículo, objetos pessoais, R$ 300,00 (trezentos reais) em espécie e uma frente de um toca 
CD marca Aiwa, levando juntamente com o socorrido, presumindo de que entregariam tais pertences na 
Delegacia de Polícia. Os policiais militares ora submetidos a Conselho de Disciplina, ao comparecerem à 
Delegacia  de  Polícia  de  Boa Viagem para  registrar  a  ocorrência,  após  prestarem o devido socorro ao 
acusado, não entregaram os pertences da vítima e deles se apropriaram em proveito próprio, restando a 
vítima em prejuízo, tudo conforme denúncia do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

II – Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 28.841, de 20  JAN 2006, os 
policiais militares ora submetidos a Conselho de Disciplina, exercerão normalmente as funções policiais na 
OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de 
Disciplina;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 1339, de 10 DEZ 2008

EMENTA: Torna sem efeito Portaria de Conselho de Disciplina  e  Submete  Militar  Esta-
                   dual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, 
de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 
20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 955, de 13 JUL 2004, publicada no Boletim 
Geral nº 136, de 28 JUL 2004;
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II – Deixar de submeter a Conselho de Disciplina o Sd RRPM Mat. 991217-7, Severino Correia 
Furtado em razão de seu falecimento;

III – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” e 
“c”  do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 23360-9/15º BPM, Robson 
Gomes Furtado (considerando o constante dos Ofícios n° 043/2005 – GC, Protocolo nº 2528/2004, de 17 
JAN 2005 e nº 024/03-CD/2º BPM, de 16 JAN 2003, e seus anexos, todos apensados a esta Portaria) por 
haver no dia 03 JUL 99, por volta das 13h15, no Supermercado Superbox, localizado na Av. Domingos 
Ferreira, Bairro de Boa Viagem, Recife-PE, sido flagrado com um cheque do Banco do Brasil roubado, 
com uma folha do cheque em branco  e com o número do CPF constante na folha do cheque adulterado, 
estando ainda o referido Acusado de posse de um cartão magnético e documento de identidade pertencente 
a Hebert Lira de Meneses Júnior, posteriormente identificado como Soldado da Polícia Militar, lotado à 
época no 6º BPM, o qual havia sido assaltado no dia 24 MAR 99, no Bairro de Monsenhor Fabrício, onde 
teria sido levado do mesmo os seus documentos de identificação, o talão de cheque do Banco do Brasil e o 
seu veículo;

IV – Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 28.841, de 20  JAN 2006, o 
policial  militar ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente  as funções policiais  na 
OME de origem;  

V –  Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de 
Disciplina;

VI - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

4.0.0.   ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

4.1.0.    Voto de Aplausos

Comunicou o Deputado Raimundo Pimentel – 2º Secretário da Assembléia Legislativa do Estado 
de Pernambuco, por meio do Ofício Séc. nº 12554, de 13 NOV 2008 que em atendimento ao Requerimento 
de nº 2690/2008, do Deputado Alberto Feitosa, foi aprovado em Plenário daquela Assembléia Legislativa, 
voto de aplausos à Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco, nos termos da proposição, nas 
pessoas do Dr. Servilho Silva Paiva e Cel PM Romero Paiva de Souza, pela Confecção do Manual de 
Procedimentos Operacionais Padrão.  

Comunicou o Deputado Raimundo Pimentel – 2º Secretário da Assembléia Legislativa do Estado 
de Pernambuco, por meio do Ofício Séc. nº 12674, de 18 NOV 2008 que em atendimento ao Requerimento 
de nº 2695/2008, do Deputado Alberto Feitosa, foi aprovado em Plenário daquela Assembléia Legislativa, 
voto de aplausos a Polícia Militar de Pernambuco, nas pessoas do Maj PM Cleidson Gonçalves Canel, 
Comandante  da 6ª  CIPM e do Cap PM Alfredo Wanderley de Carvalho,  Comandante  da  1ª CIOSAC 
(Companhia Independente de Operações no Sertão e Área da Caatinga) pelo sucesso na Operação realizada 
na Cidade de Passira/PE, Cidade do Agreste pernambucano.    

4.2.0.    Voto de profundo Pesar

Comunicou o Deputado Raimundo Pimentel – 2º Secretário da Assembléia Legislativa do Estado 
de Pernambuco, por meio do Ofício Séc. nº 12561, de 14 NOV 2008 que em atendimento ao Requerimento 
de nº 2691/2008, do Deputado Alberto Feitosa, foi aprovado em Plenário daquela Assembléia Legislativa, 
voto de profundo pesar pelo falecimento do Cel PM Valdecir Lopes da Silva, ocorrido recentemente. 
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5.0.0.   CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

5.1.0.   Visita ao Centro de Treinamento do Clube Atlético Porto de Caruaru

Uma equipe do Centro de Educação Física e Desportos (CEFD) no dia 17 de outubro (sexta-feira) 
visitou o Centro de Treinamento do Clube Atlético Porto de Caruaru, tendo como objetivo conhecer o tipo 
de gramado e os recursos mais modernos utilizados para a sua manutenção e durabilidade.  

Com a visita, muitas informações foram trazidas, cujo caráter foi de grande relevância para o bom 
andamento  do  Projeto  de  Reestruturação  do  Complexo  Poliesportivo  do  Derby  que  o  CEFD  está 
desenvolvendo,  principalmente  quanto  aos  aspectos  do  gramado,  irrigação  e  drenagem do  campo  de 
futebol. (Nota nº 029/2008/CEFD).

6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.   Extrato de Contratos 

Nº 062, de 28 NOV 2008

1. Contrato de Prestação de Serviços nº 005/08, celebrado entre o -CASIS – Neurofisiologia Clínica Ltda, 
Objeto: Prestação de Serviços Médicos, a cargo da contratada do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 
000293  de  02/01/08;  Vigência:  02/01/08  a  31/12/08,  natureza  da  despesa  339039;  data  da  assinatura 
02/01/08.

2. Contrato de Prestação de Serviços nº 010/08, celebrado entre o CASIS e Instituto Social das Merendeiras 
da Paz (Hospital e Maternidade Santa Maria Objeto: Prestação de Serviços Médicos e Hospitalares a cargo 
da contratada do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000234 de 02/01/08;  Vigência:  02/01/08 a 
31/12/08, natureza da despesa 339039; data da assinatura 02/01/08.

3. Contrato de Prestação de Serviços nº 047/08, celebrado entre o CASIS e FISIOCLIN S/S Ltda, Objeto: 
Prestação de Serviços Médicos, a cargo da contratada do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000301 
de 02/01/08; Vigência: 02/01/08 a 31/12/08, natureza da despesa 339039; data da assinatura 02/01/08.

4. Contrato de Prestação de Serviços nº 055/08, celebrado entre o CASIS e Clínica Médica do Araripe 
Ltda,  Objeto:  Prestação de Serviços  Médicos,  a  cargo  da  contratada  do  Sistema  de Saúde  da  PMPE; 
empenho nº 000762 de 02/05/08; Vigência: 02/05/08 a 31/12/08, natureza da despesa 339039; data da 
assinatura 02/05/08.
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5. Contrato de Prestação de Serviços nº 056/08, celebrado entre o CASIS e Instituto Alcides D´ Andrade 
Lima  (Hospital  Jesus  Pequenino),  Objeto:  Prestação  de  Serviços  Médicos  e  Hospitalares,  a  cargo  da 
contratada  do  Sistema  de  Saúde  da  PMPE;  empenho  nº  000852  de  24/07/08;  Vigência:  24/07/08  a 
31/12/08, natureza da despesa 339039; data da assinatura 24/07/08.

6. Contrato de Prestação de Serviços nº 059/08, celebrado entre o CASIS e CLINICOR Clínica do Coração 
Ltda,  Objeto:  Prestação de Serviços  Médicos,  a  cargo  da  contratada  do  Sistema  de Saúde  da  PMPE; 
empenho nº 000909 de 15/08/08; Vigência: 15/08/08 a 31/12/08, natureza da despesa 339039; data da 
assinatura 15/08/08.

7. Contrato de Prestação de Serviços nº 060/08, celebrado entre o CASIS e Memorial Hospital de Goiana 
Ltda Objeto: Prestação de Serviços Médicos, a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; 
empenho nº 000802 de 02/05/08; Vigência: 02/05/08 a 31/12/08, natureza da despesa 339039; data da 
assinatura 02/05/08.

8.  Contrato  de  Prestação  de  Serviços  nº  061/08,  celebrado entre  o  CASIS  e  Mônica  Mirtis  de  Lima 
Cordeiro (Laboratório Mônica Mirtes), Objeto: Prestação de Serviços Laboratoriais, a cargo da contratada 
do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000815 de 02/05/08; Vigência: 02/05/08 a 31/12/08, natureza 
da despesa 339039; data da assinatura 02/05/08.

9. Contrato de Prestação de Serviços nº 064/08, celebrado entre o CASIS e José Esdras Rodigues Alves 
Objeto: Prestação de Serviços Médicos, a cargo da contratada do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 
000601  de  02/04/08;  Vigência:  02/04/08  a  31/12/08,  natureza  da  despesa  339039;  data  da  assinatura 
02/04/08.

10. Contrato de Prestação de Serviços nº 066/08, celebrado entre o CASIS e EXITO – Centro Integrado de 
Reabilitação Ltda, Objeto: Prestação de Serviços Médicos, a cargo da contratada do Sistema de Saúde da 
PMPE; empenho nº 001078 de 13/10/08; Vigência: 13/10/08 a 31/12/08, natureza da despesa 339039; data 
da assinatura 13/10/08.

11. Contrato de Prestação de Serviços nº 067/08, celebrado entre o CASIS e NEOH Memorial – Núcleo 
Especializado em Oncologia e Hematologia Ltda, Objeto: Prestação de Serviços Médicos e Hospitalares, a 
cargo da contratada do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 001079 de 13/10/08; Vigência: 13/10/08 a 
31/12/08, natureza da despesa 339039; data da assinatura 13/10/08.

12. Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 007/08, celebrado entre o CASIS e PRONTOLINDA S/S 
Ltda, Objeto: Prestação de Serviços Médicos e Hospitalares, a cargo da contratada do Sistema de Saúde da 
PMPE; empenho nº 000051 de 02/01/08; Vigência: 02/01/08 a 31/12/08, natureza da despesa 339039; data 
da assinatura 02/01/08.

13. Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 011/08, celebrado entre o CASIS e Centro SUVAG de 
Pernambuco, Objeto: Prestação de Serviços Médicos, a cargo da contratada do Sistema de Saúde da PMPE; 
empenho nº 000188 de 02/01/08; Vigência: 02/01/08 a 31/12/08, natureza da despesa 339039; data da 
assinatura 02/01/08.

14. Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 016/08, celebrado entre o CASIS e MULTIHEMO S/C Ltda 
Objeto: Prestação de Serviços Médicos e Laboratoriais,  a cargo da contratada do Sistema de Saúde da 
PMPE; empenho nº 000193 de 02/01/08; Vigência: 02/01/08 a 31/12/08, natureza da despesa 339039; data 
da assinatura 02/01/08.
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15. Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 024/08, celebrado entre o CASIS e Instituto Alcides D
´Andrade Lima - Hospital Memorial Guararapes, Objeto: Prestação de Serviços Médicos e Hospitalares, a 
cargo da contratada do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 0001311 de 02/01/08; Vigência: 02/01/08 
a 31/12/08, natureza da despesa 339039; data da assinatura 02/01/08.

16. Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 029/08, celebrado entre o CASIS e GASTROLINDA Ltda, 
Objeto: Prestação de Serviços Médicos, a cargo da contratada do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 
000062  de  02/01/08;  Vigência:  02/01/08  a  31/12/08,  natureza  da  despesa  339039;  data  da  assinatura 
02/01/08.

17. Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 034/08, celebrado entre o CASIS e URO - Unidade de 
Urologia Ltda, Objeto:  Prestação de Serviços Médicos,  a cargo da contratada do Sistema de Saúde da 
PMPE; empenho nº 000200 de 02/01/08; Vigência: 02/01/08 a 31/12/08, natureza da despesa 339039; data 
da assinatura 02/01/08.

18. Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 038/08, celebrado entre o CASIS e PATLAB - Patologia 
Cirurgica e Citopatologia S/C Ltda, Objeto: Prestação de Serviços Laboratoriais, a cargo da contratada do 
Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000426 de 02/01/08; Vigência: 02/01/08 a 31/12/08, natureza da 
despesa 339039; data da assinatura 02/01/08.

19. Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 044/08, celebrado entre o CASIS e Endogastro S/S Ltda, 
Objeto: Prestação de Serviços Médicos, a cargo da contratada do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 
000208  de  02/01/08;  Vigência:  02/01/08  a  31/12/08,  natureza  da  despesa  339039;  data  da  assinatura 
02/01/08.

20. Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 046/08, celebrado entre o CASIS e Diagno São Marcos 
Ltda,  Objeto:  Prestação de Serviços  Médicos,  a  cargo  da  contratada  do  Sistema  de Saúde  da  PMPE; 
empenho nº 000420 de 02/01/08; Vigência: 02/01/08 a 31/12/08, natureza da despesa 339039; data da 
assinatura 02/01/08.

21. Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 049/08, celebrado entre o CASIS e Centro de Diagnóstico e 
Tratamento  Neurológico  e  Neurocirúrgico  Ltda,  Objeto:  Prestação  de  Serviços  Médicos,  a  cargo  da 
contratada  do  Sistema  de  Saúde  da  PMPE;  empenho  nº  000307  de  02/01/08;  Vigência:  02/01/08  a 
31/12/08, natureza da despesa 339039; data da assinatura 02/01/08.

22. Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 052/08, celebrado entre o CASIS e HORE - Hospital de 
Olhos do Recife Ltda, Objeto: Prestação de Serviços Médicos e Hospitalares, a cargo da contratada do 
Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000199 de 02/01/08; Vigência: 02/01/08 a 31/12/08, natureza da 
despesa 339039; data da assinatura 02/01/08.

23. Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 053/08, celebrado entre o CASIS e HOPE - Hospital de 
Olhos de Pernambuco Ltda, Objeto: Prestação de Serviços Médicos e Hospitalares, a cargo da contratada 
do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000204 de 02/01/08; Vigência: 02/01/08 a 31/12/08, natureza 
da despesa 339039; data da assinatura 02/01/08.

24. Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 056/08, celebrado entre o CASIS e UNITOMO-UNIDADE 
DE  IMAGENS  RADIOGRÁFICAS  DO  RECIFE  LTDA,  Objeto:  Prestação  de  Serviços  Médicos  e 
Hospitalares, a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000074 de 02/01/08; 
Vigência: 02/01/08 a 31/12/08, natureza da despesa 339039; data da assinatura 02/01/08.
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25. Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 057/08, celebrado entre o CASIS e UDO-UNIDADE DE 
DESINTOMETRIA ÓSSEA DO RECIFE LTDA, Objeto: Prestação de Serviços Médicos e Hospitalares, a 
cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000072 de 02/01/08; Vigência: 
02/01/08 a 31/12/08, natureza da despesa 339039; data da assinatura 02/01/08.

26. Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 058/08, celebrado entre o CASIS e CEMUR-CENTRO 
ESPECIALIZADO  EM  MEDICINA  ULTRASSONOGRÁFICA  DO  RECIFE,  Objeto:  Prestação  de 
Serviços Médicos e Hospitalares, a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 
000071  de  02/01/08;  Vigência:  02/01/08  a  31/12/08,  natureza  da  despesa  339039;  data  da  assinatura 
02/01/08.

27.  Termo  Aditivo  de  Prestação  de  Serviços  nº  064/08,  celebrado  entre  o  CASIS  e  PROCARDIO-
DIAGNÓSTICO E URGÊNCIAS CARDIOLÓGICAS LTDA Objeto: Prestação de Serviços Médicos, a 
cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000342 de 02/01/08; Vigência: 
02/01/08 a 31/12/08, natureza da despesa 339039; data da assinatura 02/01/08.

28.  Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 066/08,  celebrado entre o CASIS e SALFÍSIO LTDA 
Objeto:  Prestação de Serviços  Médicos,  a  cargo da CONTRATADA do Sistema  de Saúde da PMPE; 
empenho nº 000299 de 02/01/08; Vigência: 02/01/08 a 31/12/08, natureza da despesa 339039; data da 
assinatura 02/01/08.

29.  Termo Aditivo de Prestação de Serviços  nº  067/08,  celebrado entre  o  CASIS e  LABORATÓRIO 
FERNANDO  TRAVASSOS  S/S  LTDA  Objeto:  Prestação  de  Serviços  Laboratoriais,  a  cargo  da 
CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000191 de 02/01/08; Vigência: 02/01/08 a 
31/12/08, natureza da despesa 339039; data da assinatura 02/01/08.

30.  Termo  Aditivo  de  Prestação  de  Serviços  nº  113/08,  celebrado  entre  o  CASIS  e  CLÍNICA  DE 
REUMATOLOGIA,  FISIOTERAPIA  E  REABILITAÇÃO  DE  ARCOVERDE  Objeto:  Prestação  de 
Serviços Médicos, a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000050 de 
02/01/08; Vigência: 02/01/08 a 31/12/08, natureza da despesa 339039; data da assinatura 02/01/08. Fábio 
Cavalcanti Fiquene – Cap PM. Chefe da Seção de Contratos – CASIS

(Transcritos do DOE nº 229, de 29 NOv 2008)

6.2.0.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço a  Dispensa  de  Licitação  nº  064/08  –  Processo  nº  203/08,  Objeto:  Prestação  de 
serviços de conserto nos aparelhos de raio x portátil RAEX e CRX – 300. Valor do Contrato: R$ 5.750,00 
(cinco  mil  setecentos  e  cinquenta  reais),  em favor  da  empresa  L.  K.  Neto  -  ME Fato  Gerador:  Não 
acudiram interessados em licitação anterior. Motivo da Escolha: Menor Preço. Enquadramento: Inciso V, 
do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 065/08 – Processo nº 204/08, Objeto: Prestação de serviço 
de calibração no aparelho Tonômetro de marca topcon, modelo CT-80 e nº de série 15028, e Auto Refrator 
de marca Shinnippon, modelo SRK-9000 e nº de série 49E573 do setor de oftalmologia Valor do Contrato: 
R$ 2.260,00 (dois mil duzentos e sessenta reais), em favor da empresa CR Medical Produtos e Sebiços 
Ltda. Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso 
IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE 28 NOV 2008. Ney Ricardo de Meireles. Ten-Cel 
PM Chefe Interino do CASIS.
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Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 066/08 – Processo nº 205/08, Objeto: Prestação de serviço 
de confecção de 10.000 (dez mil) folhas de receituário "B". Valor do Contrato: de R$ 560,00 (quinhentos e 
sessenta reais), em favor da empresa Eletro Gráfica Ltda. Fato Gerador: serviços até 10% (dez) por cento 
do limite previsto em Lei. Motivo da Escolha: Menor Preço. Enquadramento: Inciso II, do Art. 24, da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Ratifico e  Reconheço a  Dispensa de Licitação nº  067/08 – Processo nº  206/08,  Objeto:  Aquisição de 
Brinquedos e Livros para Clínica de Fonoaudiologia. Valor do contrato: R$1.267,00 (um mil duzentos e 
sessenta e sete reais),  em favor da empresa Book Toy Brinquedos e Livros Ltda – Me. Fato Gerador: 
compras  até  10%  (dez)  por  cento  do  limite  previsto  em  Lei.  Motivo  da  Escolha:  Menor  Preço. 
Enquadramento: Inciso II, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 068/08 – Processo nº 207/08, Objeto: Aquisição de pinças 
de biópsias para Clínica de Endoscopia. Valor do Contrato: R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), em 
favor  da  empresa  CRM Medical  Produtos  e  Serviços  Ltda  –  ME.  Fato  Gerador:  caso  de  emergência 
comprometendo a segurança de pessoas e de equipamentos. Motivo da Escolha: Menor Preço ofertado. 
Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

(Transcritos do DOE nº 229, de 29 NOv 2008)

6.3.0.   Aviso de Inexigibilidade de Licitação

Ratifico e Reconheço a Inexigibilidade de Licitação nº 015/08 – Processo nº 208/08, Objeto: Aquisição de 
Softwares tipo médico para Clínica de Fonoaudiologia. Valor do Contrato: R$ 2.108,31 (dois mil cento e 
oito reais e trinta e um centavos), em favor da empresa CTS – Centro de Tecnologia em Software Ltda. 
Enquadramento: Inciso I do Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE 28 NOV 2008. Ney Ricardo de 
Meireles. Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcritos do DOE nº 229, de 29 NOv 2008)

7.0.0.   CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

7.1.0.   Campeonato de Futebol 2008 – Cabos e Soldados

No intuito de promover a interação entre seus componentes, enfatizando a prática desportiva e a 
busca de uma melhor qualidade de vida, além de resgatar este tipo de atividade, o Centro de Educação 
Física e Desportos – CEFD/PMPE, iniciou no  último dia 03 NOV 08, o Campeonato de Futebol para 
Cabos e Soldados. O evento envolve as unidades da PMPE, capital e interior, isoladas ou geminadas, que 
divididas em grupos realizam seus jogos.

O  CEFD  promoveu  reuniões  no  Interior  do  Estado,  a  fim  de  ficar  estabelecido,  entre  os 
participantes, o modo de disputa da 1ª fase da competição. No CPS-II ficou acordado entre as OME's que o 
modo de disputa seria Eliminatória Simples, com jogos envolvendo 7º BPM x 7ª CIPM e 8º BPM x 5º 
BPM/2ª CIPM. No CPS-I a disputa está sendo Rodízio entre todos os participantes: 3º BPM, 14º BPM, 23º 
BPM, 1ª  CIPM e CIOSAC-  Custódia.  O CPA-I e CPA-II  juntaram-se e disputaram uma Eliminatória 
Simples, o mesmo acontecendo com o CPM-N e CPM-S.

O Campeonato, inclusive, já teve alguns campeões de áreas. No CPM-N e CPM-S, a equipe do 
22º BPM (Surubim) sagrou-se campeã; No CPA-I e CPA-II, campeão 3ª CIPM (Stª Cruz do Capibaribe) e 
CPS-II, campeão 8º BPM (Salgueiro). 
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Os jogos envolvendo as equipes da Capital/RMR encontram-se em andamento desde o dia 18 
NOV 08, com jogos acontecendo nos campos da APMP, SESI do Cabo e Clube de Cabos e Soldados. A 
grande final da Capital está marcada para o dia 09DEZ08 no Campo do Derby;

A Competição oferece premiações extras para as equipes: um Computador para a OME campeã 
geral, R$ 2.000,00 (dois mil reais) para os atletas da equipe campeã geral e R$ R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais) para os atletas da equipe vice campeã geral, bem como prêmios para o goleiro menos 
vazado, o artilheiro da competição, o atleta revelação e o melhor trio de arbitragem.

A fase final envolvendo as 04 (quatro) equipes campeãs da 1º fase acontecerá no mês de Janeiro, 
no Complexo Poliesportivo do Derby, onde as equipes ficarão hospedadas na Capital durante um fim de 
semana, a fim de disputarem o quadrangular final.  (Nota nº032/2008/CEFD).

7.1.1.   Final do Campeonato de Futebol 2008 - Cabos e Soldados
 

O Centro de Educação Física e Desportos, promoverá no próximo dia 09 DEZ 2008 a final do 
Campeonato de Futebol de Campo para Cabos e Soldados, que se realizará no Estádio Adelmar da Costa 
Carvalho  (Ilha  do  Retiro),  às  8  horas,  onde  será  conhecida  a  equipe  campeã  das  OME  da  Região 
Metropolitana do Recife.

 
Determino  o  comparecimento  dos  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  da  Capital/RMR 

acompanhados de mais um (01) Oficial e cinco (05) Praças, de seu respectivo efetivo, a fim de prestigiar tal 
evento que objetiva promover a interação entre seus componentes e enfatizar a prática desportiva.(Nota nº 
035/2008/CEFD).

8.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o Aditamento ao BG nº 226, de 04 DEZ 
2008, versando sobre Curso de Formação de Cabos (Programa de Certificação Nível Básico – 2008/2) 
Conclusão – Aprovação – Menção.
 

 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Inquérito Policial Militar

1.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando Geral nº 579, de 23 MAI 2008
Encarregada: Maj PM Mat. 22765-0/1ª EMG, Anete Sales da Paz Ramos da Silva 
Caso a Apurar: Notícia-crime  formulada  pelo  Cap  PM  Mat.  930386-3/ACG,  Eliel  Tomaz  de  Aquino, 
                         durante audiência, no Processo Crime nº 001.2006.030027-3/6.811.

Vêm a apreciação deste Comandante Geral os autos conclusos do Inquérito Policial Militar, com 
03 (três)  volumes,  contendo 585 (quinhetos  e oitenta  e cinco)  folhas,  instaurado por  meio  da Portaria 
supracitada, publicada no BG nº. 097, de 27 MAI 2008,   atendendo   requisição  do Exmº Sr. José Bispo de 
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Melo - Promotor da Justiça Militar do Estado de Pernambuco, feita em audiência do dia 02 ABR 2008, 
Processo  nº  001.2006.030027-3/6.811,  para  investigar  a  notícia-crime  formulada  pelo  Cap  PM  Mat. 
930386-3/ACG, Eliel Tomaz de Aquino, de que os policiais militares Cabos PM Mat. 19012-8/11º BPM, 
Ronaldo Sobreira de Lima, Mat. 17827-6/CIPCães, João Ferreira Gomes de Andrade, Soldados PM Mat. 
24004-4/CIPCães, José Carlos Carneiro da Silva; Mat. 20681-4/11º BPM, Nilson de Paula Serpa e Mat. 
910064-4/17º BPM, Genilson Barbosa da Silva, teriam praticado crimes de furto  e peculato, previstos nos 
Artigos  240 e 303 do CPM quando no exercício das funções, no CSM/Int. 

Vistas e analisadas as peças que compõem o presente Inquérito Policial Militar – IPM, chegou-se 
ao seguinte entendimento: o Cap PM Eliel, juntamente com os oficiais Cap PM Mat. 910596-4, Luciano 
Nunes da Silva, o 1º Ten PM Mat. 990016-0, Fábio Carneiro Pereira, e as praças citadas no parágrafo 
anterior, foram investigados em sindicância procedida pelo Cel PM Romero Queiroz Ribeiro, instaurada 
mediante a Portaria do Comando Geral nº 114, de 17 JAN 06, cujo objeto da apuração fora o abastecimento 
irregular da viatura da 3ª EMG. Finalizou aquele Sindicante com o relatório sugerindo a instauração de 
IPM, por entender que havia indícios de crime. Todavia o Comandante Geral, à época, solucionou os autos 
em aplicar medida disciplinar e sem instaurar IPM, apenas enviou os autos da sindicância para a Central de 
Inquérito, com fulcro no Art. 28, alínea “a” do CPPM. Recebido os autos o  parquet  denunciou todos os 
militares pelo crime do Art.  324 do CPM (inobservância de lei,  regulamento ou instrução),  gerando o 
Processo Crime  a  que  se  encontram  respondendo. Naquele  mesmo  ano  fora  instaurado outro Processo 
Administrativo,  desta  feita  um  IPM  para  apurar  irregularidades  no  abastecimento  da  viatura 
0414/Silverado,  da  Ajudância  Geral.  O  Encarregado,  Major  PM Israel  Alves  Barbosa  Júnior,  em seu 
relatório  final,  indiciou  os  Cabos  PM  Mat.  19012-8/11º  BPM,  Ronaldo  Sobreira  de  Lima  e  Mat. 
17827-6/CIPCães,  João Ferreira Gomes de Andrade,  Soldados PM Mat. 24004-4/CIPCães,  José Carlos 
Carneiro da Silva e Mat. 910064-4/17º BPM, Genilson Barbosa da Silva, bem como sugeriu a instauração 
de  outro  IPM para  apurar  abastecimentos  irregulares  de  diversas  outras  viaturas  que  não  foram alvo 
daquela investigação. Acatando o relatório, o Comandante Geral instaurou outro IPM, desta feita designou 
o Maj PM Paulo Fernando de Figueiredo Silva para investigar denúncias de abastecimentos irregulares em 
21 (vinte e uma) viaturas. Assim como nos casos anteriores, os fatos aconteceram no CSM/MB (Paratibe), 
local em que as viaturas eram deixadas para conserto. Ao concluir o relatório, o Encarregado da última 
investigação finalizou indiciando as praças constantes no relatório do IPM feito pelo Maj Israel, e ainda o 
Sd PM Mat. 20681-4/11ºBPM, Nilson de Paula Serpa.  

Extrai-se dos autos que os oficiais Capitães PM Mat. 930386-3/ACG, Eliel Tomaz de Aquino, 
Mat. 910596-4, Luciano Nunes da Silva e o 1º Ten PM Mat. 990016-0, Fábio Carneiro Pereira, foram 
zelosos  com a  coisa  pública,  pois  reiteradas   vezes  ministraram instrução  sobre  os  procedimentos  e 
cuidados com os cartões individuais de abastecimentos, adotaram mapas de controle das viaturas, e ainda 
assim não conseguiram impedir que subordinados seus, abusando da confiança depositada, conhecedores 
do sistema e com acesso aos cartões e dados dos militares, utilizassem da condição em serviço para, de 
forma  intencional,  fraudarem  o  sistema  de  abastecimento  das  viaturas,  causando  prejuízo  aos  cofres 
públicos. A materialidade da conduta das praças encontra-se tipificada no Art. 303, § 2º do CPM motivo 
este que levou o Cap PM Eliel a fazer a notícia-crime. 

Isto posto, resolvo:

I - Concordar com o Encarregado do IPM;

II  -  Indiciar  os  Cabos  PM  Mat.  19012-8/11º  BPM,  Ronaldo  Sobreira  de  Lima  e  Mat. 
17827-6/CIPCães,  João Ferreira Gomes de Andrade,  Soldados PM Mat. 24004-4/CIPCães,  José Carlos 
Carneiro da Silva, Mat. 20681-4/11º BPM, Nilson de Paula Serpa e Mat. 910064-4/17º BPM, Genilson 
Barbosa da Silva;
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III -  Remeter os Autos originais do Inquérito Policial Militar e da Solução para a Central de 
Inquérito do Ministério Público de Pernambuco;

IV - Remeter cópias dos autos e da Solução para a 2ª Seção do EMG;

V - Remeter cópias do Relatório e da Solução do IPM à Corregedoria Geral, a DGP-1;

DANIEL FERREIRA DE LIMA
Cel PM Resp. p/ Comando Geral

C O N F E R E:

 

MENSAGEM BÍBLICA

E naquele dia se dirá: Eis que este é o nosso Deus, a quem aguardávamos, e ele nos salvará; este é  
o Senhor, a quem aguardávamos; na sua salvação gozaremos e nos alegraremos. (Isaías 25:9). 


